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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

ANO XII – Nº 2525 Quinta - Feira, 14 de Julho de 2022

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº. 5800/2022

Ref. Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS em atendimento 
da Secretaria Municipal de Administração, no valor de R$ 29.400,00 (vinte e nove 
mil e quatrocentos reais).                                
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                           
A Senhora Secretária de Administração, através do feito protocolado sob n.º 
5800/2022, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Prefeito autorização para contratação 
de empresa para locação de 49 (quarenta e nove) máquinas reprográficas, com 
fornecimento de peças e suprimentos, manutenção corretiva e preventiva, para 
atendimento de todas as secretarias por um período de 03 (três) meses, sendo 
R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais) valor mensal, no valor total de R$ 
29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais). A referida dispensa será com a 
empresa PONTOBIT SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 12.616.019/0001-46, com sede a R Carolina Meier, 40, AP 201, Meier, Rio de 
Janeiro - RJ. 

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, Artigo 75, II, bem 
como os fundamentos fáticos inseridos nos autos, observamos que a solicitação 
em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado 
nos autos, devidamente ratificada pela douta Procuradoria Jurídica em cota de 
08/07/2022 e Secretaria de Controle Interno em cota de 13/07/2022.
  
Urge esclarecer, que a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, ora enfocados, dar-se-á com a 
empresa PONTOBIT SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA, pelas razões expostas 
no Processo em questão.       

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja 
ratificado o presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro nos Artigo 75, 
II, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021. 

                                                         GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações 
trazidas e o que dispõe o Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 14 de julho de 2022.

     
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal
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DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº 4385/2022

Ref. Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, no valor total de R$ 547,20 
(quinhentos e quarenta e sete reais e vinte centavos).
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
A Secretária Municipal de Saúde, através do feito protocolado sob n.º 4385/2022 pela Farmácia Municipal, solicitou ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, autorização para contratação de empresa para aquisição de medicamento descritos abaixo, no valor total de R$ 547,20 (quinhentos e quarenta 
e sete reais e vinte centavos), para atendimento da Secretária Municipal de Saúde em cumprimento ao processo judicial nº 0000310-98.2022.8.19.0076. 
A referida dispensa será com a empresa FARMÁCIA ELANDREZA LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.075.930/0001-89, com sede a Rua Professora 
Maria Emília Esteves, 24 Centro, em São José do Vale do Rio Preto - RJ.  

ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT.  VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

1 Colágeno não hidrolisado Tipo II CP 720  R$ 0,76  R$ 547,20 

Ao apreciar a solicitação, a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Artigo 24, IV, bem como os fundamentos fáticos inseridos nos autos, observamos que a 
solicitação em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado nos autos pela Secretaria Municipal de Saúde, devidamente 
ratificada pela douta Procuradoria Jurídica em cota de 30/06/2022 e Secretaria de Controle Interno em cota de 04/07/2022.
 
Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO, ora enfocados, dar-se-á com a empresa FARMÁCIA ELANDREZA LTDA, pelas razões 
expostas no Processo em questão.         

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro nos 
Artigo 24, IV, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 

                                                         GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 24, IV, da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 07 de julho de 2022.

    
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal


